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1 INTRODUÇÃO 

 

O presente documento reúne informações referente a inclusão de informações do Plano 

Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI) da Secretaria de Estado de Cultura do D.F, para o 

período de vigência 2016-2019. A atualização deste documento é realizada pelo Comitê Gestor de 

Tecnologia da Informação (CTIC), instância de governança responsável pela atualização. 

No item a seguir, serão listados por seção, conforme encontrado no documento do PDTI 

todas as alterações necessárias. Itens que não foram mencionados permanecem adequadas ao 

presente momento. 

 

2 TERMOS E ABREVIAÇÕES 

 

GDF – Governo do Distrito Federal 

PDTI – Plano Diretor de Tecnologia da Informação 

SEPLAG – Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do D.F 

SEC – Secretaria de Estado de Cultura do D.F 

TI  – Tecnologia da Informação 

 

3 METODOLOGIA APLICADA PARA REVISÃO 

 

A Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal – SEC estimula e apoia direta e/ou 

indiretamente equipamentos públicos relacionados à área de cultura, e visa à implantação de uma 

política voltada para a descentralização e valorização da produção, difusão e acesso à cultura nas 

Regiões Administrativas, por meio de ações que possibilitem a participação da sociedade, 

promovendo assim a efetivação dos direitos culturais e a cooperação entre agentes públicos e 

privados. 

Diversos órgãos estão envolvidos na tarefa de implantar o Complexo Cultural de 

Samambaia e a Casa de Cultura de Planaltina e equipá-los de forma célere e tecnicamente adequada, 

para atender à população daquelas RA’s. Assim sendo, esta Secretaria vem unindo esforços junto à 

Governadoria, Novacap, Secretaria de Estado das Cidades (SECID), Secretaria de Planejamento, 

Orçamento e Gestão (SEPLAG) e Administração Regional, entre outros órgãos, para concretizar a 

abertura do Complexo Cultural de Samambaia e a Casa de Cultura de Planaltina. 

Nesse sentido, foram realizadas reuniões nas quais foram apresentadas as demandas para 

efetiva inauguração dos referidos Complexos. Nessas ocasiões, verificou-se a necessidade de 
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equipamentos de informática para permitir a efetiva utilização do Complexo Cultural de Samambaia 

e Casa de Cultura de Planaltina por servidores, professores, alunos, artistas e comunidade em geral 

que ocuparão os referidos centros culturais, propiciando dessa forma adequado funcionamento das 

atividades previstas para o local. 

Por fim, diante da necessidade acima e de que as mesmas não constam no PDTI 2016-2019 

da SEC será necessário uma nova revisão do Plano Diretor de TI e a inclusão dos projetos para 

atender a demanda de aquisição dos equipamentos para os centros culturais. 

 

4 INVENTÁRIO DE NECESSIDADES 
 

No decorrer do período de vigência do PDTI, foram elencadas novas necessidades de TI, 

conforme descrito no item 3. Desta forma, segue abaixo a relação dos itens (necessidades) 

informados.  

 

ID Necessidade (Problema/Oportunidade) Fonte Prioridade 

INFRA-11 Apoiar equipamentos públicos culturais Princípios e Diretrizes (P10) 1 

 

5 PLANO DE METAS 
 

As necessidades inventariadas são desdobradas em metas e ações. Estabeleceram-se metas 

quantificáveis, com propósitos definidos por meio de indicadores e prazos. Com a revisão do 

inventário de necessidades, houve a necessidade de inclusão dos seguintes planos de meta. 

 

Id Descrição da Meta Indicador 
Valor a ser 

atingido na 

meta 

Prazo Ação 

M1 
Disponibilizar computadores 

para Equipamentos Públicos 

Culturais  

Quantidade de 

computadores 

disponibilizados  

100% 2018 

A1 – Adquirir 14 computadores 

para o Complexo Cultural de 

Samambaia. 

A2 – Adquirir 06 computadores 

para a Casa de Cultura de 

Planaltina. 

M2 

Disponibilizar impressoras 

multifuncionais para 

Equipamentos Públicos 

Culturais  

Quantidade de 

impressoras 

disponibilizadas  

100% 2018 

A3 – Adquirir 02 impressoras 

multifuncionais para o Complexo 

Cultural de Samambaia. 

A4 – Adquirir 01 impressoras 

multifuncionais para a Casa de 

Cultura de Planaltina. 
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M3 
Disponibilizar notebooks para 

Equipamentos Públicos 

Culturais  

Quantidade de 

notebooks 

disponibilizados  

100% 2018 

A5 – Adquirir 03 notebooks para 

o Complexo Cultural de 

Samambaia. 

A6 – Adquirir 02 notebooks para 

a Casa de Cultura de Planaltina 

 

6 PLANO ORÇAMENTÁRIO DO PDTI 
 

 Plano de investimento e custeio – Infraestrutura de TI 

Estimativa de gastos (em R$) 

Necessidade Ação 
Investimento* 

2017/2019 
Custeio 

2017/2019 

INFRA-11 

A1 – Adquirir 14 computadores para o Complexo Cultural de 

Samambaia. 
43.102,08 - 

A2 – Adquirir 06 computadores para a Casa de Cultura de 

Planaltina. 
18.472,32 - 

A3 – Adquirir 02 impressoras multifuncionais para o 

Complexo Cultural de Samambaia. 
2.215,94 - 

A4 – Adquirir 01 impressoras multifuncionais para a Casa de 

Cultura de Planaltina. 
1.107,97 - 

A5 – Adquirir 03 notebooks para o Complexo Cultural de 

Samambaia. 
7.683,00 - 

A6 – Adquirir 02 notebooks para a Casa de Cultura de 

Planaltina 
5.122,00 - 

Total 77.703,31  

*Valores disponíveis através de pesquisa de preço realizada no processo SEI 00150-00004381/2018-19. 

 

 

Valores abaixo constante no PDTI após a 1ª revisão 
 

AÇÕES RELACIONADAS ANO 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

INVESTIMENTO* CUTEIO* 

Infraestrutura de TI 2017/2019 1.890.442,99 1.054.251,00 

Governança 2017/2019 – – 

Desenvolvimento e Manutenção 2017/2019 – – 

TOTAL ESTIMADO PARA 2017/2019 1.890.442,99 1.054.251,00 

*Valores sujeitos à alteração. 
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Valores abaixo incluídos os valores para compra de equipamentos para o Complexo Cultural de 

Samambaia e a Casa de Cultura de Planaltina 

 

AÇÕES RELACIONADAS ANO 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

INVESTIMENTO* CUTEIO* 

Infraestrutura de TI 2017/2019 1.968.146,30 1.054.251,00 

Governança 2017/2019 – – 

Desenvolvimento e Manutenção 2017/2019 – – 

TOTAL ESTIMADO PARA 2017/2019 1.968.146,30 1.054.251,00 

*Valores sujeitos à alteração. 

 

 

Aprovo, 
 

 

Secretário de Estado de Cultura 

Presidente Comitê Gestor de TI 

 

 

 

 

 

Secretária Adjunta 

Membro 

 

 

 

 

Subsecretário de Administração Geral 

Membro 

 

 

 

Subsecretário de Fomento e Incentivo 

Cultural 

Membro 

 

 

 

Subsecretário do Patrimônio Cultural 

Membro 
 

 

 

 

 

Subsecretário de Políticas de 

Desenvolvimento e Promoção Cultural 

Membro 

 

 

 

 

 

 

 

Subsecretário de Cidadania e Diversidade 

Cultural 

Membro 

 

 


